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Estado do Paraná

Gabinete da Vereadora

Ivani de Souza Lima Tiepo


PROJETO DE LEI Nº       /2012
SÚMULA: Dispõe sobre a destinação de 10% das casas populares construídas no Município de Cambé, à  pessoas com deficiência e mobilidade reduzida.
A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. lº
 - Fica o Executivo Municipal autorizado a destinar  10% das casas populares construídas neste Município de Cambé,  à pessoas com deficiência   e  mobilidade reduzida.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Sessões,  30 de janeiro de 2.012.

Ivani de Souza Lima Tiepo

Vereadora

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO que compete ao Poder Público promover a integração das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida à vida comunitária;

CONSIDERANDO a necessidade de adaptação das edificações para garantir às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida o uso adequado;

CONSIDERANDO as disposições legais vigentes que regem a matéria, como as especificações do Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2.004, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais e critério básicos para a promoção da acessibilidade,  
JUSTIFICAMOS que as pessoas têm necessidades diferentes e, portanto, cabe ao PODER PÚBLICO adequar seu modo de atuar, cumpra as normas de acessibilidade nestas moradias seguindo o Código de Obras e Edificações do Município, para que cada parcela da população tenha suas demandas atendidas, principalmente a garantia de apartamentos térreos às pessoas com deficiência e mobilidade reduzida, e tratando-se de casa horizontal que sejam percebidas particularidades que incluem rampas, barras, piso antiderrapante, portas largas, janelas e pias com altura adequada, etc, para uma vida autônoma com qualidade, igualdade e integridade.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos demais nobres Vereadores.

Atenciosamente,
Ivani de Souza Lima Tiepo

Vereadora 
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